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RESUMO


[bookmark: _Hlk136027659][bookmark: _Hlk136027892]Este trabalho tem por objetivo analisar os procedimentos extrajudiciais que podem ser adotados para a outorga definitiva da escritura pública da promessa de compra e venda quitada anteriormente ao falecimento do promitente vendedor. Nesse contexto, busca-se examinar os modos de transmissão da propriedade imobiliária, o papel da promessa de compra e venda e da escritura pública. Para tanto, tornou-se necessário compreender os efeitos jurídicos da morte do promitente vendedor, para com isso, identificarmos quais são procedimentos utilizados para transmitir a propriedade imobiliária, nesse caso, através da via extrajudicial. O presente estudo é qualificado como descritivo, visto que o objetivo é proporcionar uma análise específica acerca da problemática. Para tanto, valeu-se da análise jurídico-teórica de artigos, doutrinas, jurisprudências, legislações, notícias e provimentos sobre o tema em questão. A pesquisa foi desenvolvida com abordagem qualitativa e objetivos descritivos, a partir de metodologia jurídico-teórica e métodos hipotético-dedutivos, com técnicas de pesquisa bibliográfica e documental. O estudo contribui para enriquecer o debate sobre a temática abordada. 

Palavras-chave: Compra e venda; Extrajudicial; Falecimento.



ABSTRACT


The work aims to analyze the extrajudicial’s procedures that can be adopted for the definitive granting of the public deed of the promise to purchase and sell paid off before the death of the promissory seller. In this context, the aim is to examine the ways in which real estate is transferred, the role of the promissory purchase agreement and the public deed. To this end, it became necessary to understand the legal effects of the death of the promissory seller, in order to identify the procedures used to transfer real estate property, in this case, through the extrajudicial route. This study is qualified as descriptive, since the aim is to provide a specific analysis of the problem. To this end, it used a legal-theoretical analysis of articles, doctrines, case law, legislation, news and rulings on the subject in question. The research was developed with a qualitative approach and descriptive objectives, based on legal-theoretical methodology and hypothetical-deductive methods, using bibliographical and documentary research techniques. The study contributes to enriching the debate on the subject. 

Keywords: Purchase and sale; Extrajudicial.; Death.

[bookmark: _Hlk131188138]1 INTRODUÇÃO 

Em pleno século XXI, o Brasil virou destaque mundial em irregularidades no setor imobiliário. Segundo o Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, cerca de 50% (cinquenta porcento) dos imóveis no Brasil têm algum tipo de irregularidade. Recentemente, fora constatado que o maior índice de irregularidade diz respeito a ausência da escritura pública, o que atinge metade dos 60 (sessenta) milhões de domicílios urbanos no país. Considera-se imóvel irregular, aquele desprovido de registro ou que ainda não se adequa a realidade da área ou com relação aos proprietários. (FIRPO, 2023)
Além disso, outro índice crescente tem chamado atenção dos estudiosos: em 2022 (dois mil e vinte e dois) o Poder Judiciário registrou recorde em número de ajuizamento de ações, chegando à marca de 31,5 milhões de novos casos, conforme dados do Relatório Justiça em Números. Nesse mesmo ano, o Brasil já tinha mais de 77 (setenta e sete) milhões de processos em tramitação, evidenciando uma cultura de judicialização e burocratização demasiada, o acarreta a inevitável morosidade do judiciário. (MAINENTI, 2023)
Por esse motivo, ao longo dos últimos anos vemos a crescente de um movimento jurídico de desjudicialização, essa vertente é evidenciada através da implementação de algumas medidas que foram abordadas no presente estudo, sendo uma delas o incentivo a utilização da via extrajudicial, também conhecida como via administrativa. As consequências desse cenário irregular fomentam a insegurança jurídica da população e acarretam o prejuízo econômico dos cofres públicos, uma vez que os Municípios, Estados e a União deixam de arrecadar impostos como: o Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis (ITBI); Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação (ITCMD); Imposto de Renda (IR), dentre outros. 
Os motivos para tamanho percentual de irregularidades são diversos, porém notou-se a predominância de irregularidade derivada de casos em que houve a morte do promitente vendedor, impedindo que houvesse a outorga definitiva da escritura pública e consequentemente a regularização do fato, tema que foi o objeto do presente estudo. Neste viés, as questões que nortearam o desenvolvimento desse estudo foram centradas na seguinte problemática: Quais procedimentos poderão ser adotados para que haja a outorga definitiva da escritura pública da promessa de compra e venda quitada anteriormente ao falecimento do promitente vendedor, pela via extrajudicial?
Isto é, com essa pesquisa objetivamos analisar de forma geral quais procedimentos poderão ser adotados para transmitir a propriedade imobiliária ao promitente comprador numa promessa de compra e venda, quitada antes do falecimento do promitente vendedor, utilizando-se da via administrativa. Além disso, de forma específica, buscou-se examinar os modos de transmissão da propriedade imobiliária, o papel da promessa de compra e venda e da escritura pública. Sendo primordial compreender os efeitos jurídicos da morte do promitente vendedor e identificar os possíveis procedimentos para transmitir a propriedade imobiliária decorrente da promessa de compra e venda, quitada antes do falecimento do promitente vendedor.
A pesquisa se inicia com a conceituação da promessa de compra e venda e da escritura pública. Em seguida, aborda-se acerca do processo de transferência da propriedade imobiliária, com foco no procedimento adotado para os casos em que os imóveis sejam acima de 30 salários-mínimos nos termos do artigo 108 do Código Civil, considerando o Sistema Notarial e Registral adotado pelo Brasil. No segundo capítulo, abordamos a questão do falecimento do promitente vendedor e a abertura da sucessão, esclarecendo conceitos básicos do direito sucessório e apresentando a possibilidade de utilização da via extrajudicial para regularização do caso. 
No derradeiro capítulo, é realizada uma análise acerca de quais procedimentos poderão ser utilizados para outorga definitiva da escritura pública, levando em consideração a possibilidade de realização da adjudicação compulsória extrajudicial.
A pesquisa realizada no presente trabalho é considerada estudo descritivo, pois o objetivo do trabalho é proporcionar uma análise acerca da problemática para assim tornar compreensível os procedimentos a serem seguidos pelas partes para a outorga da escritura definitiva de compra e venda ao promitente comprador que quitou a promessa anteriormente ao falecimento do promitente vendedor.  
Para atingir os objetivos deste estudo, foi realizada uma revisão bibliográfica, com pesquisa de tipo qualitativo, tendo como método de abordagem o método hipotético dedutivo, observando as doutrinas, decisões, enunciados, jurisprudências e afins no que tange ao tema. Quanto aos seus objetivos, a pesquisa se baseia nos métodos de abordagem hipotético dedutivo, pois, submergiu do estudo e da avaliação de informações disponíveis para explicar a presente temática, além de contar com a conceituação teórica acerca do tema em questão. 
Ao longo da pesquisa, identificamos quais são os procedimentos que podem ser utilizados pela via extrajudicial para que haja a outorga definitiva da escritura pública ao promissário comprador. Sendo estes: o registro da compra e venda, na qual o inventariante deve atuar como representante do espólio e a adjudicação compulsória extrajudicial.
Analisar os meios para regularização dessa situação é uma atividade de grande relevância científica, pois são poucos os estudos e as contribuições teóricas que tratam sobre o procedimento adotado para outorga definitiva da Promessa de Compra e Venda quitada anteriormente ao falecimento do Promitente Vendedor.
Portanto, estas são apenas algumas das questões que constituem a base deste artigo e que tem sua importância justificada na medida em que procura debater e avançar os conhecimentos acerca do referido procedimento que aborda diversas áreas do Direito Civil Brasileiro.

2 O PAPEL DA PROMESSA DE COMPRA E VENDA, ESCRITURA PÚBLICA E OS MODOS DE TRANSMISSÃO DA PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA

Conceitualmente, a promessa de compra e venda diz respeito a uma espécie de contrato preliminar firmado entre o promitente comprador e o promitente vendedor, anteriormente à celebração da Escritura Pública. Esse negócio jurídico, tem sua previsão legal no decorrer dos artigos 462 e 466 do Código Civil Brasileiro e estabelece a intenção de ambas as partes realizarem uma transação imobiliária no futuro, especificando os termos e condições da eventual venda.  Embora não seja a transmissão definitiva da propriedade, a promessa de compra e venda cria obrigações e direitos legais para as partes envolvidas, tais como o pagamento de um sinal e o dever de efetuar a venda conforme acordado.
        Darcy Bessone define a promessa de compra e venda como sendo o contrato pelo qual, ambas as partes, ou uma delas, se comprometeu a celebrar, posteriormente, o contrato de compra e venda. A promessa, como contrato preliminar que é, gera uma obrigação de fazer; o promitente “promete um facere, um fato pessoal, a exprimir-se na cooperação para a formação do contrato definitivo.” Essa ferramenta jurídica é de suma importância no processo de transferência da propriedade imobiliária, pois, representa um compromisso formal entre o promitente comprador e o promitente vendedor, estabelecendo os termos e condições para a futura transferência de propriedade. (AZEVEDO JUNIOR, José Osório de. 2013, p.28)
A promessa de compra e venda tem por objetivo a constituição de direito real sobre imóvel, e, portanto, é da substância do ato a escritura pública. A promessa só terá eficácia, que é a aptidão para produzir efeitos e dentre eles o de constituir direito real pelo registro, se for lavrada por instrumento público, nos termos do artigo 108 do Código Civil.
A principal importância dessa promessa é que ela fornece proteção legal às partes envolvidas. Através de acordos e compromissos formalizados, através desse instrumento é estabelecida a base jurídica para as transações imobiliárias que protegem os direitos e responsabilidades de ambas as partes. Além disso, os compromissos de compra e venda trazem clareza e transparência ao negócio, definindo prazos, valor, opções de pagamento, condições de financiamento, cláusulas de rescisão e demais termos que regem as operações. Isso evita mal-entendidos, desentendimentos e possíveis conflitos futuros.
[bookmark: _Hlk150717894]Por sua vez, a Escritura Pública[footnoteRef:3] de Compra e Venda se refere ao instrumento por meio do qual o negócio jurídico acordado entre as partes será formalizado. É importante salientarmos que o artigo 108 do Código Civil, estabelece a Escritura Pública como essencial à validade dos negócios jurídicos que englobem direitos reais, tais como a constituição, transferência, modificação ou renúncia sobre imóveis de valor superior a 30 (trinta) vezes o maior salário-mínimo vigente no País, incluindo a Compra e Venda de imóveis. Dessa forma, compreendemos que a Escritura Pública é o meio necessário para conferir validade formal ao ato jurídico exigido para os casos supramencionados, proporcionando maior segurança jurídica às partes. [3:  O Código de Normas Extrajudicial da Corregedoria Geral de Justiça da Paraíba também define o que é a escritura pública de forma bastante esclarecedora ao dispor que escritura pública é o instrumento público notarial dotado de fé pública e força probante plena, em que são acolhidas declarações sobre atos jurídicos ou declarações de vontade inerentes a negócios jurídicos para as quais os participantes devam ou queiram dar essa forma legal. (PARAÍBA, 2023, Art. 285)
] 

 Diante do objeto do presente estudo, torna-se fundamental examinarmos quais são os modos de transmissão da propriedade imobiliária no Brasil. Primordialmente, relembremos que o direito à propriedade constitui um direito fundamental garantido pela Constituição Federal Brasileira em seu artigo 5º, evidenciando que o estudo das formas de aquisição da propriedade são um tema de grande relevância para o nosso cotidiano.
[bookmark: _Hlk150717581]Segundo o Professor Gazzi (2022), são quatro as formas de aquisição da propriedade imóvel previstas no Código Civil Brasileiro, sendo estas: Usucapião, Registro de Título, Acessão e a Sucessão Hereditária. Vale salientar que doutrina classifica também os modos de aquisição da propriedade que são: originária ou derivada.
Em primeiro lugar, temos a aquisição originária que decorre de um fato jurídico que permite a aquisição da propriedade sem qualquer ônus ou gravame na matrícula do imóvel. Nesse caso, o que se analisa são os requisitos legais para a obtenção de uma propriedade sem a necessidade da autonomia privada.
Nessa modalidade de aquisição tendo em vista que decorre de um fato jurídico, não haverá o recolhimento de impostos e nem a exigência de retificação de área. É notório que, na aquisição originária, a análise do registrador será limitada às formalidades do título que conferem a transmissão da propriedade. 
[bookmark: _Hlk150717676]São formas de aquisição originária da coisa imóvel: a usucapião, a acessão que pode ser através da formação de ilhas, aluvião, avulsão, abandono de álveo de rio, plantação e construção. Todavia, no caso estudado, estamos diante de uma aquisição derivada, que é aquela pela qual a autonomia das partes faz com que a propriedade seja transferida de uma pessoa para outra, exigindo a legislação certas formalidades e solenidades. 
Na aquisição derivada, a análise pelo Registrador será mais ampla, tanto no aspecto formal, como material. Sendo neste caso possível exigir o recolhimento dos impostos, a análise do conteúdo para a qualificação das partes e exata extensão da propriedade, entre outros.                     “A aquisição é derivada quando resulta de uma relação negocial entre o anterior proprietário e o adquirente, havendo, pois, uma transmissão do domínio em razão da manifestação de vontade, como no registro do título translativo e na tradição.” (GONÇALVES, 2022).	
São formas de aquisição derivada do bem imóvel: a sucessão hereditária e o registro público do título de aquisição. Saliente-se que para todos os casos não previstos em lei, a propriedade só será adquirida através do registro público de título. Ou seja, a transferência da propriedade realizada através do registro de título no Registro de Imóveis é a regra no Brasil, conforme previsto no art.1227, do Código Civil.
O referido artigo dispõe que os direitos reais sobre imóveis constituídos, ou transmitidos por atos inter vivos, só são adquiridos com o registro no Cartório de Registro de Imóveis dos referidos títulos nos termos dos artigos. 1.245 a 1.247, salvo os casos expressos no Código. Em outras palavras, sendo a propriedade um direito real, sua aquisição, em regra, se dá com o devido registro da transação imobiliária no Cartório de Registro de Imóveis. 
Na mesma esteira, dispõe o artigo 1.245 do codex ao dispor que é transferida entre vivos a propriedade mediante o registro do título translativo no Registro de Imóveis. Isso implica dizer que é necessário que haja a outorga definitiva da escritura pública de compra e venda para que o direito real de propriedade do imóvel possa ser constituído e devidamente formalizado, regularizando a situação do imóvel. Veremos a seguir quais os efeitos jurídicos da morte do promitente vendedor e consequentemente os deveres dos herdeiros e/ou meeiro(a) diante dessa situação.

[bookmark: _Hlk150294725]3 O FALECIMENTO DO PROMITENTE VENDEDOR E A ABERTURA DA SUCESSÃO HEREDITÁRIA 

[bookmark: _Hlk150717945]Com o falecimento do promitente vendedor, é considerada aberta a sucessão nos termos do artigo 1.784 do Código Civil, resultando na transferência de seus bens, direitos e obrigações para seus herdeiros. O princípio de saisine sustenta que a sucessão é aberta no momento da morte, sendo assim, os herdeiros adquirem automaticamente a propriedade imediata e direta dos bens do falecido. O Código Civil Brasileiro nos artigos 1.784 a 1.790, em diante, regulamenta a abertura da sucessão e suas implicações jurídicas. 
[bookmark: _Hlk150717995]Defende-se a tese de que, no caso analisado, o bem imóvel negociado não deveria compor o acervo hereditário a ser objeto de inventário e partilha, tendo em vista que já fora alienado e integralmente quitado. Todavia, embora a propriedade real do imóvel já seja de domínio do promitente comprador, tal fato não corresponde à realidade formal do bem, ou seja, a transferência de propriedade não consta na matrícula do imóvel, tornando o imóvel irregular. 
Essa situação fere o princípio da inscrição do Registro de Imóveis, o qual defende que os atos de constituição, transmissão e extinção de direitos reais só se operam inter vivos e mediante sua inscrição no registro. As consequências da irregularidade afetam não somente os envolvidos na transação, como também os Municípios, Estados e a própria União, que deixam de arrecadar impostos como, ITBI, ITCMD e IR, dentre outros. Para as empresas e pessoas físicas, esse cenário afeta diretamente a transmissão da propriedade, impedindo ou dificultando os atos de compra e venda, doação ou mesmo impossibilitando oferecer o imóvel em garantia para um empréstimo, conforme afirma Firpo (2023).
 No que lhe diz respeito, a abertura da sucessão desencadeia a necessidade de os herdeiros administrarem a herança do falecido, o que inclui a gestão e preservação dos bens, o pagamento das dívidas e a distribuição dos bens remanescentes aos herdeiros legítimos. O Código Civil prevê diversos procedimentos e mecanismos para facilitar a administração e a distribuição da herança, incluindo a nomeação do inventariante e o processo de inventário e partilha, que compreenderemos melhor a seguir.
O processo de inventário e partilha de bens pode ocorrer por duas vias: judicial ou extrajudicial. Em geral, a necessidade de realizar o inventário judicial ocorre quando há herdeiros menores de idade ou incapazes, ou quando há conflitos e disputas entre os herdeiros que não podem ser resolvidos de forma amigável. Além disso, o inventário judicial é necessário quando existem bens imóveis que precisam ser transferidos legalmente aos herdeiros, à exemplo dos casos de testamento. Diante desses casos, essa ação deverá tramitar no foro do domicílio do autor da herança, conforme prevê o art. 48, do Código de Processo Civil (CPC). 
Ao tratarmos da via extrajudicial que é o foco do presente estudo, é fundamental mencionarmos a Lei 11.441 de 2007 que teve por objetivo simplificar e tornar eficaz o procedimento de inventário e partilha em casos de heranças que não envolvam conflitos e que atendam a determinados critérios. Essa lei introduziu mudanças significativas no nosso Código de Processo Civil com o intuito de simplificar e desburocratizar o processo de inventário e facilitar a vida de cidadãos em situações de sucessão hereditária consideradas mais simples.
Com o advento dessa lei passou a ser permitido a realização de inventário e partilha pela via extrajudicial através de lavratura de escritura pública no Tabelionato de Notas, sendo válido atentar-se aos seguintes requisitos: todos os herdeiros devem ser maiores e capazes; deve haver consenso entre os herdeiros quanto à partilha dos bens e o falecido não pode ter deixado testamento, exceto se o testamento estiver caduco ou revogado[footnoteRef:4].  Ademais, o inventário e partilha extrajudicial, pode ser realizado em qualquer localidade, sendo de livre escolha das partes o local da lavratura da escritura. Somente o registro, deverá ser feito na comarca onde esteja o bem registrado, deve-se mencionar que com a Lei Federal 13.465/2017, foi criado o Operador Nacional do Sistema de Registro Eletrônico de Imóveis – ONR, outra ferramenta que trouxe inovação e praticidade no universo extrajudicial, ao permitir que os ofícios de registro de imóveis do país forneçam atendimento eletrônico. [4:  A Corregedoria Geral de Justiça da Paraíba (CGJ-PB) estabeleceu, por meio do Provimento nº 12/14, a possibilidade de realização de inventário e partilha por escritura pública, mesmo diante da existência de testamento, conforme melhor interpretação da Lei nº 11.441/07, que modificou a redação do Artigo nº 982, do Código de Processo Civil.] 

Outra mudança ocorreu com a Resolução nº 452/2022 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que permitiu que a nomeação de inventariante pudesse ser realizada por escritura pública, diretamente no cartório, para os casos de inventários extrajudiciais. Com isso, o/a meeiro(a) e herdeiros podem nomear um inventariante que será responsável por administrar os bens do espólio nos termos dos artigos 618 em diante do CPC. Além disso, o regulamento permitiu que a nomeação de um inventariante pudesse ser feita sem necessariamente seguir a ordem estabelecida no artigo 617 do CPC.
A nomeação de inventariante é o ato de designar uma pessoa responsável para representar e administrar o acervo patrimonial do falecido. Dessa forma, o inventariante é considerado o administrador do espólio e realiza os atos inerentes ao procedimento de inventário. Logo mais, entenderemos qual o papel do inventariante no procedimento de outorga definitiva da compra e venda em que houve o falecimento do promitente vendedor.

[bookmark: _Hlk150295008]4 DOS PROCEDIMENTOS PARA OUTORGA DEFINITIVA DA ESCRITURA PÚBLICA PELA VIA EXTRAJUDICIAL

É primordial entender que o procedimento para transferência da propriedade imobiliária no Brasil segue as regras do Sistema Notarial e Registral. Esse sistema é considerado bifásico, pois envolve duas fases distintas: a fase inicial, realizada no Tabelionato de Notas, e a fase final, realizada no Cartório de Registro de Imóveis. Na primeira fase, as partes envolvidas na transação imobiliária formalizam sua vontade através da lavratura da escritura pública de compra e venda no Tabelionato de Notas, essa escritura, por sua vez, constitui um título hábil para registro. 
Esse título, em seu aspecto formal, diz respeito ao documento que autoriza a inscrição de um direito, ato ou fato jurídico no registro de imóveis. No caso em análise, o título hábil trata-se da Escritura Pública, pois considera-se que o imóvel se encontra nos termos do art. 108, do Código Civil.
A segunda fase ocorre após a celebração da escritura pública e envolve o registro do título perante o Cartório de Registro de Imóveis. Sendo válido relembrar que de acordo com o artigo 169 da Lei nº 6.015/73, o registro deve ser feito na comarca onde está localizado o imóvel. O processo de registro garante que os direitos de propriedade e outras informações relevantes sobre o imóvel sejam oficialmente inscritos nos registos públicos, proporcionando um sistema seguro e transparente.
Acerca dos procedimentos para outorga definitiva da escritura pela via extrajudicial, em primeiro lugar temos a possibilidade da lavratura da escritura pública de compra e venda com a representação do espólio, pois acredita-se que o inventariante é parte legítima para prosseguir com a outorga definitiva da escritura pública, independente de alvará judicial, nos casos que o a via judicial não seja obrigatória. 
Filipe Maux (2020), na mesma esteira, defende a possibilidade de realização de obrigação de fazer do falecido, representado através do inventariante com poderes para lavratura do documento, sendo dispensado, dessa forma, o competente alvará judicial do juízo do inventário para a lavratura da escritura pública. A justificativa para tal entendimento é embasada na ideia de que é possível lavrar as escrituras definitivas de compra e venda em cumprimento a compromissos já quitados celebrados em vida pelo de cujus. 
Conforme defende Maux (2020) não faria sentido abrir processo de inventário para cumprimento de obrigações que não foram transmitidas aos herdeiros porque o falecido já recebeu todas as quantias em vida, cabendo aos herdeiros apenas a execução de atos não cumpridos. Dessa forma, os bens outrora comprometidos à venda por um falecido, haja vista a devida quitação, não são seriam direito para composição do acervo patrimonial a ser inventariado e partilhado, correspondendo uma obrigação de fazer por parte dos herdeiros sucessores.
Lembremos que a morte do promitente vendedor, em tese, impediria a lavratura da escritura pública, criando um cenário imobiliário irregular, porém, o que se defende no presente estudo é que quando comprovada a quitação integral pelo promitente comprador, restando apenas a outorga da escritura definitiva, é plenamente possível o inventariante, cumprir a obrigação que se encontra pendente, transferindo a propriedade de fato e de direito ao adquirente, conforme prevê o art. 619, inciso I do Código de Processo Civil.
            Kikunaga (2022) compartilha desse ponto de vista ao afirmar que há possibilidade de o inventariante alienar bens como dispõe Código, e esse posicionamento é defendido também por Euclides de Oliveira e Sebastião Amorim que acreditam que independentemente de sendo o inventário judicial ou extrajudicial, os herdeiros, tem o dever de cumprir as obrigações pendentes ou passivas do espólio, e cabe ao inventariante representar o espólio, excluindo do procedimento este bem e incluindo a obrigação passiva que será cumprida.
Em consonância, também já dispôs o Egrégio Conselho Superior da Magistratura do Estado de São Paulo, em processo administrativo de julgamento de suscitação de dúvida registral, no qual ficou decidido acerca da desnecessidade do alvará judicial quando se tem a escritura pública de nomeação de inventariante[footnoteRef:5]. [5:  CSM/SP Apelação n° 0000228-62.2014.8.26.0073, da Comarca de Avaré, Relator Hamilton Elliot Akel j. 03/03/15.

] 

Nessa perspectiva, considerando a hipótese de tramitação de inventário através do extrajudicial e obedecendo todos os seus critérios, torna-se contraditório a exigência de que as partes, necessitando cumprir a obrigação de fazer, através da outorga definitiva da escritura pública de compra e venda, sejam condicionadas a se dirigir à Justiça para requerer o alvará judicial. Essa previsão segue o movimento de desjudicialização existente em nosso país, contemplado, inclusive, em vários dispositivos do CPC, a exemplo do previsto pelo artigo 610, §1º, que trata do Inventário a ser tramitado na via extrajudicial. 
Essa exigência atingiria os Princípios da Intervenção Mínima do Estado e da Economia Procedimental, como também o Princípio da Autonomia da Vontade visto que retiraria das partes, capazes e concordes, que estão no livre uso e gozo de suas capacidades civis, o poder de disposição e a possibilidade de regularizarem a situação do imóvel ao condicioná-las a comparecerem ao Judiciário para requerer algo que poderia ser resolvido administrativamente. Portanto, é evidente que não há motivo para requerer um alvará judicial nestes casos.
Na escritura de nomeação do inventariante, basta a autorização expressa devidamente concedida pelo cônjuge supérstite acompanhado de todos os respetivos herdeiros e cônjuges, com exceção daqueles cujos casamentos tenham sido celebrados em regime de separação de bens. Kikunaga (2022) também argumenta que o ato notarial, teria a mesma força do alvará judicial, pois a escritura pública introduzida pela lei 11.441 tem o mesmo objetivo do alvará judicial. Outrossim, o art. 3º da resolução nº 35/07 do CNJ discorre que as escritura públicas de inventário e partilha independem de homologação judicial para sua eficácia, pois configuram títulos hábeis para o registro imobiliário, para transferência de bens e direitos.
Isto posto, inferimos que o primeiro passo para regularização pela via extrajudicial poderá ser a lavratura da nomeação de inventariante. Esse procedimento se inicia com a juntada da documentação pessoal das partes[footnoteRef:6] e do advogado[footnoteRef:7], prosseguindo com o requerimento de lavratura no tabelionato de notas. Após conferida a documentação pelo Tabelião, escrevente ou preposto da serventia, é elaborada uma minuta que será previamente conferida pelo advogado, responsável por indicar a vontade das partes. Com a efetivação do pagamento dos emolumentos, é marcada a assinatura da escritura pública de nomeação de inventariante, que poderá ser assinada de forma presencial ou on-line nos termos do provimento n.º 100/2020 do CNJ. [6: Documentos de Identidade (RG ou CNH) e CPF dos herdeiros e cônjuge supérstite; Certidão de nascimento dos filhos solteiros; Certidão de casamento dos filhos casados, divorciados ou viúvos; Certidão de óbito do falecido; Certidão de casamento do falecido; Certidão Negativa de Busca de Testamento – CENSEC; Comprovantes de residência, declaração de profissão, endereço eletrônico e telefone.
.]  [7:  OAB e comprovante de endereço profissional.] 

Após assinarem a nomeação, dá-se início aos trâmites da lavratura da escritura pública de compra e venda com o lançamento do ITBI perante a Prefeitura Municipal de localização do bem imóvel[footnoteRef:8]. Lançado o imposto, é elaborada a minuta de compra e venda que contará com algumas particularidades, tais como a referência a nomeação de inventariante e a execução da due diligence imobiliária[footnoteRef:9]. Com a emissão da guia de ITBI e respectivamente o pagamento das taxas, assinada a escritura, esta é encaminhada para registro onde ocorrerá a prenotação do título. [8:  Tendo em vista que o ITBI se trata de um imposto municipal, a sua alíquota é variável a depender do município em que se encontra o bem imóvel.]  [9:  É um procedimento de verificação de dados em processos judiciais e administrativos, contabilizando riscos e dando pareceres sobre a segurança do negócio.

] 

Considerando atendidos todos os requisitos da prenotação, o oficial procederá com o registro do título, transferindo a propriedade imobiliária para o nome do promissário comprador, dando-se pôr fim a outorga definitiva da escritura pública. Um avanço em favor da adoção dessa medida pode ser citado através do provimento CGJ/RJ 77/222, publicado no Estado do Rio de Janeiro e que dispõe sobre a alienação, por escritura pública, de bens integrantes de acervo hereditário, independentemente de autorização judicial. Com esse provimento, tornou-se possível a venda, através de escritura pública, de bens integrantes do espólio, independentemente da expedição de alvará judicial.
Guedes (2023) discorre que permitir a realização desse procedimento pela via extrajudicial, independentemente de autorização judicial, é medida que se impõe e alternativa inteligente e consonante com o clamor e o dinamismo social, bem como com o movimento de desjudicialização existente em nosso país, na medida em que promove paz social com efetividade, previne o surgimento de inúmeros litígios, ajuda o Poder Judiciário em sua importante missão de prestar jurisdição com efetividade àqueles que necessitam, possibilitando o recolhimento dos tributos.
Por outro lado, é essencial mencionar, que apesar de muitos notários se posicionarem de forma a defender esse procedimento, no Brasil estamos diante de um Sistema Notarial e Registral bifásico. Consequentemente, a registrabilidade do título estará nas mãos do Registrador de Imóveis da Comarca de localização do bem, pois dependerá, consideravelmente, de sua interpretação sobre o tema. 
Ou seja, para que haja a outorga definitiva através do registro do título no Registro de Imóveis, caberá ao registrador, de acordo com o seu entendimento e as normas do estado alegar a i(m)prescindibilidade de algumas questões, tal como a abertura prévia do inventário e a necessidade do alvará judicial. É importante entender que cada caso pode apresentar circunstâncias específicas e a aplicabilidade destas conclusões pode variar.                
Outro procedimento que poderá ser utilizado para que haja a outorga definitiva da escritura pública ao promissário comprador pela via extrajudicial é a Adjudicação Compulsória. Esse instituto já era previsto desde a década de 30 no nosso ordenamento jurídico, porém, na forma judicial. A adjudicação possibilita que uma das partes envolvidas em um contrato de compra e venda de imóvel exija que a outra parte cumpra com seu dever de transferir a propriedade do imóvel para o comprador. Esse instituto cuja previsão legal se encontra nos artigos 1.417 e 1.418 do Código Civil, permitirá que o promissário comprador exija o cumprimento do dever de outorga definitiva da escritura pública dos herdeiros do promitente vendedor. 
Por sua vez, GOMES et al., 2023 explica que a adjudicação tem por finalidade tornar possível a obtenção da escritura pública definitiva. Saliente-se que esse tipo de procedimento apenas é cabível quando houver recusa ou algum impedimento para que se obtenha a escritura. Nesse caso, a morte do promitente vendedor é o impedimento legal que temos para outorga da escritura. 
Partindo para a prática, os critérios legais para solicitar a adjudicação compulsória se resumem a três condições: a demonstração de que houve uma aquisição lícita do imóvel, mediante a apresentação de elementos como o contrato de Compra e Venda, denominada “Promessa de Compra e Venda”[footnoteRef:10]; a ausência de qualquer cláusula que conceda o direito de arrependimento no contrato e, por fim, a existência de uma recusa injustificada ou de obstáculos, que impeçam a obtenção da escritura do imóvel. [10:  ou até mesmo uma transação envolvendo dação em pagamento.] 

No entanto, para utilizar desse recurso legal, assim como no procedimento anterior, é necessário comprovar que o valor acordado entre as partes para a transferência do imóvel tenha sido totalmente quitado. Isso ocorre porque a lei estabelece que a exigência do cumprimento das obrigações por parte da outra parte só é válida após o cumprimento integral das próprias obrigações, conforme estipulado pelo artigo 476 do Código Civil.
Um ponto que facilitou a utilização desse instrumento foi o afastamento da obrigação de registrar antecipadamente a promessa de compra e venda no Registro de Imóveis que ocorreu pela Súmula 239 do Superior Tribunal de Justiça. Essa possibilidade de o promitente comprador promover a adjudicação compulsória do imóvel é oriunda do próprio contrato preliminar que gera um mero direito de crédito, isto é, de exigir uma certa prestação, no caso, uma manifestação de vontade. 
A utilização da via extrajudicial para realização da adjudicação compulsória foi permitida com a Lei 14.382/2022 que alterou a Lei de Registros Públicos (Lei 6.015/73) ao implementar o art. 216-B. Recentemente, esse procedimento foi regulamentado pelo CNJ através do Provimento nº 150/2023, a seguir veremos resumidamente o procedimento com base nesse provimento. Em princípio, é necessário destacar que para iniciar o processo o requerente deverá estar assistido por advogado ou defensor público, mediante procuração específica.
A legislação prevê que o início do procedimento deverá ser realizado no registro de imóveis e um dos requisitos é a apresentação da ata notarial[footnoteRef:11] que será lavrada pelo tabelião de notas a escolha do requerente, respeitando os termos do art. 440-F. Essa ata deverá obedecer aos critérios listados no artigo 440-G os quais discorrem acerca dos elementos de qualificação do ato. Merece ser frisado que caso já haja um processo de adjudicação compulsória tramitando na via judicial, estando esse suspenso por, no mínimo 90 dias, o procedimento extrajudicial não será prejudicado, conforme prevê o art. 440-H. [11:  A obrigatoriedade da ata havia sido vetada, mas em dezembro de 2022 o Congresso derrubou o veto constituindo atualmente, elemento obrigatório.] 

Posteriormente à lavratura da ata, o interessado apresentará ao oficial de registro de imóveis o requerimento de instauração do processo de adjudicação compulsória, que atenderá os requisitos do art. 319 do Código de Processo Civil e os demais critérios dispostos nos incisos do art. 440-L. Esse requerimento será instruído, pela ata notarial citada e pelo instrumento do ato ou negócio jurídico em que se funda a adjudicação compulsória e poderá ser apresentado ao ofício de registro de imóveis, diretamente ou por meio do Sistema Eletrônico.
Considerando que os requisitos do requerimento inicial foram atendidos, o oficial procederá com a notificação do requerido. Para o caso em análise, sendo o requerido falecido, poderão ser notificados os seus herdeiros legais, contanto que estejam comprovados a qualidade destes o óbito e a inexistência de inventário judicial ou extrajudicial. Se houver inventário, bastará a notificação do inventariante.
A anuência do requerido poderá ser declarada a qualquer momento por instrumento particular, com firma reconhecida, por instrumento público ou por meio eletrônico idôneo, na forma da lei. Considerando que não haja impugnação, afastada a que houver sido apresentada, ou anuindo o requerido ao pedido, o oficial de registro de imóveis, em 10 (dez) dias úteis irá expedir nota devolutiva para que se supram as exigências que ainda existirem; ou deferirá ou rejeitará o pedido, em nota fundamentada.
Em suma, considerando a apresentação da ata notarial, mesmo que faltem alguns dos outros documentos necessários para instrução do pedido, o Oficial Registrador irá proceder com uma averbação na matrícula do imóvel publicizando que este é objeto de procedimento de adjudicação compulsória extrajudicial em tramitação na comarca. Após a tramitação e com a apresentação de toda a documentação exigida, o Oficial do Registro de Imóveis da comarca de situação o imóvel elaborará despacho deferitório fundamentado e, apresentada a guia do ITBI devidamente quitada, procederá ao registro do domínio em nome do promitente comprador, servindo de título o referido despacho em conjunto com a ata notarial e a respectiva promessa de compra e venda ou de cessão ou o instrumento que comprove a sucessão.
Atualmente, para o caso estudado, esses são os procedimentos passíveis de serem realizados pela via extrajudicial, resultando na regularização do imóvel. Essa possibilidade de realizar esses procedimentos administrativamente oferece maior agilidade e menor custo para solucionar um problema que, certamente, seria moratório caso fosse ser resolvido através da via judicial. Todavia, por se tratar de um instrumento relativamente novo, podem surgir desafios práticos, o que enfatiza a necessidade de mais pesquisas nessa área, com o objetivo de aprimorar e garantir a segurança do procedimento. 

 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Ao conduzir esta pesquisa, observamos a vulnerabilidade da sociedade brasileira diante do cenário de irregularidade imobiliária e os crescentes índices de judicialização de demandas, o que, de forma significativa, é resultado da falta de conhecimento da população sobre as alternativas de regularização pela via extrajudicial, que oferece soluções jurídicas de maneira célere, econômica e menos burocrática. 
Foi-se estudado ao longo dos capítulos acerca da promessa de compra e venda quitada e o falecimento do promitente vendedor, tendo como objetivo geral a análise dos procedimentos que podem ser adotados pela via extrajudicial para que haja a outorga definitiva da escritura.
O presente estudo examinou de maneira específica quais os modos de transmissão da propriedade, o papel da compra e venda e da escritura pública. Ademais, compreendemos quais são os efeitos jurídicos da morte do promitente vendedor e identificamos quais são procedimentos extrajudiciais aplicáveis à transmissão de propriedade imobiliária a um promitente comprador, cuja promessa de compra e venda fora quitada antes do falecimento do promitente vendedor. 
Aprendemos que são quatro as modalidades de aquisição de propriedade imóvel conforme o Código Civil Brasileiro, que são: Usucapião, Registro de Título, Acessão e Sucessão Hereditária. No caso analisado, verificamos que se trata de uma aquisição derivada, na qual a autonomia das partes leva à transferência de propriedade de uma pessoa para outra, sujeita a certas formalidades legais. 
 Em seguida, entendemos que a promessa de compra e venda, diz respeito a um contrato preliminar firmado entre o comprador e o vendedor e precede a formalização do negócio. Posteriormente, vimos que a escritura pública de compra e venda é instrumento jurídico por meio do qual o negócio jurídico acordado entre as partes será formalizado, constituindo um título hábil para o registro de imóveis e consequentemente a regularização do fato. 
Seguindo os estudos, compreendemos os efeitos jurídicos da morte do promitente vendedor, que iniciam com a sucessão, ocasionando a transferência imediata de seus bens e direitos aos herdeiros, no entanto, argumenta-se que, no caso em análise, o imóvel, em tese, não deveria ser objeto de inventário e partilha, pois já foi vendido e totalmente quitado. 
Com a finalidade incentivar a regularização dos imóveis no Brasil, identificamos quais são os procedimentos que podem ser utilizados pela via extrajudicial para que haja a outorga definitiva da escritura pública ao promissário comprador. Sendo estes: o registro da compra e venda, na qual o inventariante deve atuar como representante do espólio e a adjudicação compulsória extrajudicial.
Partimos da hipótese de que em casos específicos é possível a utilização da via extrajudicial para transmissão da propriedade imobiliária ao promissário comprador numa promessa de compra e venda quitada antes do falecimento do promitente vendedor, sem a necessidade de judicialização do caso.
Essa pesquisa adotou uma abordagem qualitativa com objetivos descritivos, utilizando uma metodologia jurídico-teórica e métodos hipotético-dedutivos, apoiados pela pesquisa bibliográfica e documental. Além disso, nos utilizamos de alguns casos práticos vivenciados cotidianamente no tabelionato de notas.
Destaca-se que, é fundamental reconhecer que cada caso pode apresentar circunstâncias específicas, e a aplicabilidade dessas conclusões pode variar. Recomenda-se, portanto, uma análise detalhada caso a caso e a consulta aprofundada das leis locais relevantes antes de adotar esses procedimentos.
Este estudo representa uma contribuição para a compreensão do processo de outorga definitiva da escritura pública em contextos particulares, abrindo espaço para futuras pesquisas e discussões sobre as melhores práticas e alternativas na área do direito imobiliário e sucessório.
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